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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Lages, 05 de fevereiro de 2026 

 

OFÍCIO 41/2026/ADM/LIC 

Decisão / Recurso 

 

1. Resumo do Processo 

 

O presente relatório refere-se ao Pregão Eletrônico nº 146/2025, cujo objeto é "Permissão 

de Uso Onerosa", precedida de licitação pelo critério de MAIOR OUTORGA, para a realização 

dos Shows nacionais durante a festa do pinhão, compreendendo: exploração comercial, 

organização, realização e gestão dos Shows nas edições da Festa Nacional do Pinhão nos 

anos de 2026, 2027 e 2028, com encargos de investimento em infraestrutura, montagem de 

estruturas temporárias e contratação artística, sob o regime de execução indireta.  

O critério de julgamento adotado foi o de maior outorga. 

 

2. Decisão Inicial da Agente de Contratação 

 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira por parte 

da Agente de Contratação e, da análise da qualificação técnica e proposta por parte da 

Secretaria Demandante - (Ofício nº 13/2026/SMOI), ante o caráter estritamente técnico, a 

Agente de Contratação decidiu declarar habilitada/classificada a empresa Recorrida 

SHOW.COM PRODUÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA. 

 

3. Recursos Interpostos 

 

Interpôs recurso a empresa ANGELA BEATRIZ DA COSTA SALOMÃO LTDA. 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  

 

a) DA NECESSIDADE DE REFORMAR A DECISÃO QUE DESCLASSIFICOU A RECORRENTE 

– VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO INTERESSE PÚBLICO, DA IGUALDADE, DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA COMPETIVIDADE 

E DA ECONOMICIDADE. 
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[...] 

 
 

b) DA NECESSIDADE DE REFORMAR A DECISÃO QUE CLASSIFICOU E HABILITOU A 

LICITANTE SHOW.COM PRODUÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA – IRREGULARIDADE NO 
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BALANÇO PATRIMONIAL E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM CRITÉRIOS DE 

JULGAMENTO NÃO PREVISTOS NO EDITAL 
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4. Contrarrazões interpostas 

 

Interpôs contrarrazões a empresa SHOW.COM PRODUÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA. 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos: 

 

a) IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO – DISTINÇÃO 

ENTRE CRITÉRIO DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE/CONFORMIDADE DA PROPOSTA AO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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b) REGULARIDADE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA SHOW.COM 

IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE “INIDONEIDADE” DO BALANÇO/PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO - IRRELEVÂNCIA DO CAPITAL SOCIAL DIANTE DO ATENDIMENTO DOS ÍNDICES 

EXIGIDOS 

 
[...] 
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[...] 

c) DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.1, “C”, DO TERMO DE REFERÊNCIA - AUSÊNCIA DE “CASE” 

- INDÍCIOS DE INEXECUTABILIDADE/MÁ-FÉ NA INDICAÇÃO DE ATRAÇÕES SEM 

DISPONIBILIDADE 
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5. Análise da Agente de Contratação 

 

A Agente de Contratação encaminhou o referido recurso para análise do Órgão Requisitante, 

para manifestação acerca do item A) DA NECESSIDADE DE REFORMAR A DECISÃO QUE 

DESCLASSIFICOU A RECORRENTE – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO INTERESSE PÚBLICO, 

DA IGUALDADE, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, DA COMPETIVIDADE E DA ECONOMICIDADE, que refere-se a 

proposta.  

 

A Secretaria Demandante manifestou-se através do Ofício nº 017/2026 confirmando a 

desclassificação da  licitante ANGELA BEATRIZ DA COSTA SALOMÃO LTDA, uma vez que sua 

proposta não atende integralmente as condições exigidas pelo Termo de Referência, nos 

seguintes termos: 
 

 

http://www.lages.sc.gov.br/


            
 

 

 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 
www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A recorrente argumenta que sua desclassificação violou princípios como o da 

economicidade e do interesse público, alegando que o critério de julgamento "maior 

outorga" estaria sendo desvirtuado para um julgamento de "técnica e preço". Entretanto, tal 

entendimento não prospera. 

 

Embora o critério de seleção seja a maior oferta, a licitante deve obrigatoriamente cumprir 

as especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo de Referência. O Edital é claro 

na cláusula 7.7 ao prever a desclassificação da proposta que não obedecer às especificações 

técnicas do Termo de Referência. 

 

A própria Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 59, II, que a proposta será 

desclassificada quando não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital. 

 

O Termo de Referência exigia a indicação de no mínimo 10 artistas de renome nacional, 

figurando entre os TOP 30 de preferência do público, com distribuição específica por 

gêneros: 05 sertanejos, 03 pagodes e 02 pop/rock. A análise técnica realizada pela Secretaria 

Municipal de Turismo, unidade demandante e detentora do conhecimento especializado, 

concluiu que a recorrente não cumpriu integralmente essas exigências, fundamentando os 

motivos que levaram a desclassificação da proposta. 

 

A Recorrente, antes de ter sua proposta desclassificada, foi-lhe oportunizado dois prazos 

para diligenciar e adequar a proposta de acordo com o Termo de Referência, o que não foi 

atendido pela Recorrente. 
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As exigências contidas no Termo de Referência para a proposta não constituem uma "nota 

técnica", mas sim requisitos mínimos de aceitabilidade da proposta. A falha em demonstrar 

que os artistas indicados atendiam aos critérios de ranking (TOP 30 nacional e TOP 10 por 

categoria) em plataformas oficiais configura vício que justifica a desclassificação 

fundamentada no caráter estritamente técnico. 

 

A Recorrente expõe que a Recorrida teria utilizado fontes de pesquisa regionalizadas (rádios 

de SC). Contudo, o Edital não restringiu quais "plataformas públicas, oficiais e verificáveis" 

deveriam ser utilizadas, exigindo apenas que os dados fossem demonstráveis.  

 

A coincidência de alguns artistas entre as propostas não obriga a Administração a aceitar 

ambas as listas se uma delas falha no cômputo geral dos requisitos técnicos de ranking e 

categoria exigidos pelo Termo de Referência. 

 

SOBRE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

A recorrente questiona a habilitação da Recorrida, alegando inidoneidade no balanço 

patrimonial e subjetividade no julgamento de sua proposta. Ambos os argumentos são 

improcedentes. 

 

Na Qualificação Econômico-Financeira, item 3 do Termo de Referência, consta 

expressamente que: “Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação: capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do volume econômico estimado do 

http://www.lages.sc.gov.br/
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empreendimento, considerando para o cálculo todo o investimento pontuado no Termo de 

Referência, entendido este como a estimativa dos investimentos mínimos obrigatórios e dos 

custos estruturais necessários à implantação e operação da Arena de Shows Nacionais.” 

(grifei) 

 

Ou seja, existe uma condição prévia que é não atingir os índices de liquidez para que seja 

obrigatório a apresentação do percentual do patrimônio para vias de habilitação, o que não 

se vislumbra no caso em análise, pois na análise dos documentos de Qualificação 

Econômico-Financeira da Recorrida, é visível que os índices apresentados estão todos acima 

de 1 (um), conforme exigido no Termo de Referência. 

 

A Administração Pública deve pautar-se pelo julgamento objetivo e pela segurança jurídica. 

Admitir a proposta da Recorrente, que falhou em atender aos requisitos técnicos mínimos, 

feriria o princípio da igualdade em relação às demais licitantes que se esforçaram para 

cumprir rigorosamente o Termo de Referência. 

 

O pedido subsidiário de diligência complementar para substituição de artistas também não 

pode ser acolhido, uma vez a Recorrente já teve os prazos dilatados em sessão, bem como 

foi aberta diligência em sessão para adequação e essa deixou de cumprir em tempo já 

oportunizado.  

 

 

5. Documentação Suporte 

 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das 

proponentes, recursos e diligências, bem como os anexos deste relatório, encontram-

se disponíveis nos endereços:  

 

 https://bnccompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DBe3j8K_NZZUGmG5m5BVD

59knKg8iyX19ElfxOFojMhgPf0daan7EiYU8TovK_9%2FweEbD1_csYsuW8RQbSD_4Y1

Oi1zlXaffRkgNaPJNvy%2FQ%3D&param2=1  

 

 https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2718 

 

 

6. Encaminhamento Formal 

 

Diante do exposto, RESOLVO, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela RECORRENTE, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

http://www.lages.sc.gov.br/
https://bnccompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DBe3j8K_NZZUGmG5m5BVD59knKg8iyX19ElfxOFojMhgPf0daan7EiYU8TovK_9%2FweEbD1_csYsuW8RQbSD_4Y1Oi1zlXaffRkgNaPJNvy%2FQ%3D&param2=1
https://bnccompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DBe3j8K_NZZUGmG5m5BVD59knKg8iyX19ElfxOFojMhgPf0daan7EiYU8TovK_9%2FweEbD1_csYsuW8RQbSD_4Y1Oi1zlXaffRkgNaPJNvy%2FQ%3D&param2=1
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permanecendo vencedora do certame a empresa SHOW.COM PRODUÇÃO E ILUMINAÇÃO 

LTDA. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para 

ratificação ou reforma da decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

__________________________ 

Naiana Salete da Silva 

Agente de Contratação 
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